
 
 
 
 
 

XXIV Semana da Biologia da Universidade de Brasília: 

Nascente da Vida: o fluxo das águas 

Edital para Concurso de Fotografia 

 

 

1.​ PREÂMBULO  

A Comissão Organizadora da Semana da Biologia da Universidade de Brasília 

(SemaBio - UnB), CosBio 2025, torna público o edital para submissão de fotografias 

para a exposição durante o evento, que ocorrerá entre os dias 20/10/2025 e 

25/10/2025 no Instituto de Ciências Biológicas  (ICB/UnB). 

 

2.​ DAS INSCRIÇÕES E PRAZOS 

2.1.​ Podem ser submetidos trabalhos de todos os tipos de fotografia. O envio de 

trabalhos é gratuito e livre de taxas; o proponente deverá, obrigatoriamente, 

estar inscrito no evento.  

2.2.​ As inscrições e o envio das fotos deverão ser realizadas no período de 14 de 

Outubro de 2025 até às 15h00min do dia 22 de Outubro de 2025. 

2.3.​ A inscrição é de caráter individual e o candidato deverá submeter por meio de 

formulário eletrônico 

(https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdW_4cRJvmehojwImDgqL6gA

p2CQwNy8SZqa9PFohZ_yGaqqw/viewform?usp=sharing&ouid=102716468

092947532524) disponibilizado neste no presente edital, uma única foto 

digital, sendo que o arquivo deverá estar em formato digital, tamanho entre 1 e 

100 Mb e pelo menos 100 dpi. 

2.4.​ Poderão submeter graduandos e egressos dos cursos relacionados às ciências 

biológicas. 

2.5.​ Cada participante poderá enviar apenas 1 fotografia para o concurso. 

2.6.​ As obras fotográficas deverão ser relativas ao tema: o fluxo das águas e sua 

biodiversidade. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdW_4cRJvmehojwImDgqL6gAp2CQwNy8SZqa9PFohZ_yGaqqw/viewform?usp=sharing&ouid=102716468092947532524
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdW_4cRJvmehojwImDgqL6gAp2CQwNy8SZqa9PFohZ_yGaqqw/viewform?usp=sharing&ouid=102716468092947532524
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdW_4cRJvmehojwImDgqL6gAp2CQwNy8SZqa9PFohZ_yGaqqw/viewform?usp=sharing&ouid=102716468092947532524


2.7.​ A fotografia encaminhada deverá ser inédita e de autoria do participante, não 

podendo ter sido premiada ou publicada anteriormente, bem como ser objeto 

de terceiros.  

2.8.​ O resultado provisório das inscrições será divulgado por e-mail até o dia 

22/10/2025. E o resultado final das fotos aprovadas será feito por e-mail no dia 

23/10/2025, podendo sofrer alterações que serão divulgadas nas mídias 

sociais. 

2.9.​ O prazo máximo para interposição de recursos será do dia 22/10/2025, após a 

divulgação do resultado provisório, até às 10h00min do dia 23/10/2025. 

2.10.​ Os recursos deverão ser enviados no e-mail (semabio.unb.bsb@gmail.com) 

dentro do prazo de interposição de recursos com o assunto “Recurso Concurso 

de Fotografia”. 

2.11.​ O arquivo enviado para avaliação será utilizado em sua versão original. Dessa 

forma, os materiais enviados não poderão ser submetidos ou modificados após 

a submissão. 

2.12.​ A verificação dos dados informados no cadastro é de inteira responsabilidade 

dos autores. Tais dados serão utilizados para a emissão de certificados. 

3.​ DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS FOTOS 

3.1.​ Júri Popular: 

3.1.1.​ Do dia 23 de Outubro de 2025 às 14h do dia 24 de Outubro de 

2025, as fotos serão publicadas, pela Comissão Organizadora, em 

enquete no perfil do Instagram da Semana de Biologia da UnB 

(https://www.instagram.com/semabiounb) para a votação online, sendo 

contabilizados a quantidade de likes em cada uma das imagens 

publicadas. 

3.2.​ Júri técnico:  

3.2.1.​ Às 16h do dia 23 de Outubro de 2025, durante a mostra de pôsteres, 

três fotógrafos da cidade de Brasília –DF avaliarão as fotos, conferindo 

a elas graus de 0 a 100, de acordo com o item 3.2.2 deste edital.  

3.2.2.​ O júri técnico avaliará as fotos seguindo o seguinte critério: 

 

CRITÉRIO PONTOS POSSÍVEIS  

Criatividade da Composição 25  

https://www.instagram.com/semabiounb


Visual 

Originalidade 25  

Ineditismo 25  

Qualidade técnica para 
exposição e reprodução gráfica 

25  

TOTAL 100  

 

3.3.​ A classificação considerará a quantidade de likes da fotografia postada no 

perfil da Semana  da Biologia no Instagram e os graus conferidos pelo júri 

técnico, da seguinte forma: 

 

SERÃO FEITAS DUAS AVALIAÇÕES: JÚRI TÉCNICO E JÚRI POPULAR, 

A PARTIR DO RESULTADO, SERÃO SELECIONADOS VENCEDORES 

PARA AMBAS CATEGORIAS 

 

4.​ DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

4.1.​ O resultado final será divulgado no dia 24 de Outubro de 2025, na finalização 

da XXIV Semana da Biologia da UnB, no site e perfil do Instagram do evento. 

4.2.​ Serão divulgados os 1º, 2º e 3º lugares do concurso na cerimônia de 

fechamento do evento. As fotografias serão expostas durante a mostra de 

pôsteres no dia 23 de Outubro de 2025.  

 

ATIVIDADE DATA  

Recebimento das inscrições          14/10/2025 a 22/10/2025 

Júri Técnico e Voto Popular                      23/10/2025 

Exposição das fotografias                      23/10/2025 

Divulgação do resultado                      24/10/2025 

 

5.​ DA PREMIAÇÃO  

5.1.​ Os (03) três primeiros colocados serão contatados pela Comissão 

Organizadora para o recebimento do prêmio disposto. 



5.2.​ A Comissão Organizadora não arcará com os custos de transporte para o 

recebimento da premiação.  

6.​ DISPOSIÇÕES FINAIS  

6.1.​ Todos os participantes do concurso asseguram, desde já, que são os detentores 

dos direitos autorais e/ou patrimoniais pertinentes à respectiva obra 

apresentada, permitindo o uso das imagens pela COSBio, realizadora da 

Semana da Biologia, em mídias eletrônicas e impressas. 

6.2.​ Cada foto inscrita no concurso, quando publicada, receberá o crédito da 

autoria do fotógrafo. Somente serão aceitas fotos digitais enviadas pelo 

formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdW_4cRJvmehojwImDgqL6gA

p2CQwNy8SZqa9PFohZ_yGaqqw/viewform?usp=sharing&ouid=102716468

092947532524 . 

6.3.​ A Comissão Julgadora é soberana para avaliar e resolver os casos omissos 

neste regulamento, não cabendo grau de recurso. 

6.4.​ Este edital está sujeito a alterações, sendo eventuais alterações 

comunicadas aos participantes  através das mídias sociais. 

6.5.​ O ato da inscrição neste concurso por meio do envio do formulário dentro dos 

critérios ora estabelecidos implica na aceitação de todos os itens deste Edital. 

6.6.​ As fotografias inscritas, premiadas ou não, poderão ser exibidas em meio 

digital, impresso, ou multimídia com os devidos créditos e autoria. 

6.7.​ As fotos que contiverem autopromoção ou promoção política de terceiros 

serão automaticamente desclassificadas.  

7.​ DO NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS 

7.1.​ O não cumprimento de quaisquer das regras deste regulamento poderá causar, 

a critério de seus organizadores, a desclassificação do trabalho e do 

participante. O ato de inscrição neste concurso implica na aceitação de todos 

os itens deste Edital. 
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